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Portaria nº 009/2023. 
 
 

 
“DESIGNA RESPONSÁVEIS PELA 
MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE- MT.” 

 
 
    O Sr. Eluir Cavassin, Presidente da Câmara 
Municipal de Ipiranga do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais; 
 
 
    RESOLVE: 
 
    Art. 1º - Designar os responsáveis pela 
movimentação financeira da Câmara Municipal de Ipiranga do Norte – MT no 
Banco do Brasil, Agência 5980-3 Conta Corrente 5500-X, no qual devem 
constar obrigatoriamente as seguintes assinaturas: 
 
1º Assinatura: 
 - ROGERIO DO CARMO GABRIEL, matricula funcional nº 94, CPF nº 
289.581.578-01, Presidente. 
 
2º Assinatura: 
- ELUIR CAVASSIN, matricula funcional nº 93, CPF nº 000.753.261-08, 
Primeiro Secretário. 
 
    Art. 2º - Compete aos respectivos responsáveis os 
poderes de emitir, endossar, cancelar, baixar, sustar, contra ordenar cheques, 
abrir e encerrar contas, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar saldos, 
extratos e emitir comprovantes, requisitar talonários de cheques, retirarem 
cheques devolvidos, efetuar resgates, aplicações financeiras, cadastrar, alterar 
e desbloquear senhas, efetuar pagamentos e transferências por meios 
eletrônicos e ordens bancárias, bem como liberar arquivos de pagamentos e 
transferências no gerenciador financeiro. 
 
    Art. 3º - Está portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Ipiranga do Norte-MT, em 16 de Janeiro de 2023. 
 

Registre-se, publique-se e afixe-se. 
 

_____________________________ 
Evalir Cesar Damo 
Presidente Interino 


